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MENSAGEM N° 82/2008

ENCAMINHA PROJETO DE LEI QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL NO 1.032/89 QUE TRATA
DA CONCESSÃO DO VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. .

Excelentíssimo Senhor
Vereador RICARDO SALEME
MD Presidente da Câmara Municipal
Domingos MartinsjES

Tenho a honra de encaminhar a essa colenda Casa de Leis o, anexo, projeto de lei que cuida da
alteração da concessão do Vale Transporte visando minimizar os custos de ordem
administrativa com pessoal, considerando que o valor despendido é muito elevado em relação
ao vendmento normal, fator que inibe, em muitas vezes a melhoria salarial do conjunto dos
servidores, garantindo, porém, aos atuais servidores a manutenção deste auxílio.

Certo da compreensão dessa Casa de Leis para aprovação presente projeto de lei, aproveito
o ensejo para apresentar os meus protestos de ~. ideração para V. Exa. e seus

dignos pares. ~ ~.f"'~?l
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